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Curitiba, 06 de julho de 2007.

Conforme solicitado, segue pesquisa sobre a possibilidade das Agências de Viagens cobrarem taxa de desistência dos pacotes contratados.

A Deliberação Normativa nº 392/98, de 06 de agosto de 1998, da EMBRATUR, em seu artigo 2º reza que:

Art. 2º. – Nas relações de consumo entre prestadores de serviços turísticos e consumidores, deverão ser observadas além das normas do Código de Defesa do Consumidor, em seus artigos 46 e seguintes, o disposto no Decreto nº. 2181, de 20 de março de 1997, a Deliberação Normativa nº. 161, de 09.08.85, a Resolução Normativa CNTUR nº. 04/83, de 28.01.83 e demais disposições aplicáveis à espécie existentes a serem expedidas pela EMBRATUR. 


O artigo 46 do Código de Defesa do Consumidor citado acima estabelece que:

Art. 46. Os contratos que regulam as relações de consumo não obrigação os consumidores, se não lhes for dada a oportunidade de tomar conhecimento prévio de seu conteúdo, ou se os respectivos instrumentos forem redigidos de modo a dificultar a compreensão de seu sentido e alcance.


O item 3 do Anexo I da Deliberação Normativa nº 161/85 de 09 de agosto de 1985 da Empresa Brasileira de Turismo – EMBRATUR, traz a responsabilidade do usuário participante em viagem ou excursão:
3 - RESPONSABILIDADE DO USUÁRIO PARTICIPANTE EM VIAGEM OU EXCURSÃO

3.1 - Pagar preço previsto para a viagem ou excursão na forma acordada.

3.2 - Cumprir os horários e procedimentos estabelecidos no programa e em suas eventuais alterações, previstas no item 5.1.

3.3 - Informar a agência no ato de sua inscrição no programa sobre qualquer restrição ou impedimento seu, de seus familiares ou acompanhantes, decorrente de motivo de doença, incapacidade física ou mental, ou outra causa qualquer que possa dificultar o desenvolvimento da excursão, incomodar os demais participantes ou implicar cuidados especiais durante a excursão, sendo facultado ao operador a não aceitação desse tipo de cliente, ou seu desligamento, a qualquer época, desde que efetuados os acertos financeiros devidos.

3.4 - Preservar as áreas, instalações e equipamentos que sejam postos a sua disposição durante o programa.

3.5 - Arcar com perdas e danos decorrentes de ações ou omissões originadas por sua culpa. (Grifos nossos).

O item 8 dessa mesma Deliberação Normativa da EMBRATUR prevê os procedimentos decorrentes do cancelamento, parcial ou total, do contrato ou acordo para a realização de viagem ou excursão, estabelecendo que:
8 - PROCEDIMENTOS DECORRENTES DO CANCELAMENTO, PARCIAL OU TOTAL, DO CONTRATO OU ACORDO PARA A REALIZAÇÃO DE VIAGEM OU EXCURSÃO (EXCLUÍDOS OS CASOS FORTUITOS E DE FORÇA MAIOR E ADMITIDOS NA LEGISLAÇÃO)

8.1 - Antes do início do programa:

8.1.1 - Por iniciativa da agência:

a) oferecimento de crédito ao usuário; em valor devidamente corrigido, correspondente às importâncias efetivamente pagas, antecipadamente, por este, sob a forma de participação em outro programa turístico; ou

b) outro acordo com o usuário, que preveja, inclusive, a devolução da importância, devidamente corrigida, por este efetivamente paga e desembolsada antecipadamente.

8.1.2 - Por iniciativa do usuário:

a) o usuário devera providenciar, em tempo hábil, sua substituição por outro participante, nas mesmas condições contratadas e, no caso de não haver contratado apartamento individual, de igual sexo; ou

b) acordar com a agência sua participação em outro programa, de qualquer tipo de entendimento que satisfaça ambas as partes; ou

c) não sendo viável a aplicação das hipóteses anteriores, perda, em favor da agência, dos seguintes percentuais sobre o preço da excursão excetuada a parte aérea: 

c.1 - 10% - cancelamento a mais de 30 dias antes do início da excursão; 

c.2 - 20% - cancelamento entre 30 e 21 dias antes do início da excursão;

- percentuais superiores aos acima referidos, desde que correspondentes a gastos efetivamente comprovados pela agência perante a EMBRATUR, efetuados em decorrência da desistência do usuário - cancelamento a menos de 21 dias antes do início da excursão.

8.2 - Durante a realização do programa:

8.2.1 - Por iniciativa da agência:

a) oferecimento de crédito ao usuário, em valor correspondente ao reembolso dos serviços não prestados e não compensados em substituição, sob a forma de participação em outro programa turístico; ou

b) outro acordo com o usuário que preveja, inclusive, a devolução da importância, devida. mente corrigida, correspondente aos serviços não prestados.

8.2.2 - Por iniciativa do usuário:

a) perda pelo usuário do valor da excursão excetuado o reembolso da parte aérea quando restituível.

- Nos programas turísticos que se refiram a eventos especiais, tais como congressos, feiras ou assemelhados e, ainda, a cruzeiros marítimos, os ressarcimentos, pagamentos e indenizações obedecerão a disposições próprias a serem submetidas à aprovação prévia da EMBRATUR pelas representações de classe das agências de turismo ou pelas empresas interessadas.


Assim, claro está que a Agência de Viagens pode realizar um contrato com o usuário com previsão de ressarcimento das despesas por ventura ocorridas, caso o usuário venha a cancelar a viagem ou excursão. 

A Agência de Turismo pode prever uma clausula contratual onde o usuário perca em favor da agência uma percentagem sobre o valor da excursão ou viagem, nos termos do item 8.2.1 da Deliberação Normativa nº 161/85 da EMBRATUR. Essa taxa de cancelamento pode ser de 10%, se cancelar a mais de 30 dias antes do início da excursão, ou de 20%, se o cancelamente se der entre 30 a 21 dias antes do início da viagem.


Percentuais superiores aos acima referidos podem ser cobrados, desde que correspondentes a gastos efetivamente comprovados pela agência perante a EMBRATUR, efetuados em decorrência da desistência do usuário - cancelamento a menos de 21 dias antes do início da excursão.


Essa taxa só poderá ser cobrada caso o usuário não providencie a sua substituição por outro participante ou então não acorde com a Agência a sua participação em outro programa. 


Pode estabelecer também o ressarcimento de despesas com telefonemas, multas e taxas dos hotéis etc, uma vez que o item 3 do Anexo I da Deliberação Normativa nº 161/85 da EMBRATUR elenca como responsabilidade do usuário participante em viagem ou excursão de arcar com perdas e danos decorrentes de ações ou omissões originadas por sua culpa. 


Logicamente que todo e qualquer contrato entre a Agência e o usuário deve ser por escrito, conforme determinação das normas da EMBRATUR. Os contratos devem conter cláusulas que sejam entendidas facilmente, que contenham expressões claras, uma vez que todas as condições do contrato devem ser levadas a conhecimento prévio do usuário, pois se assim não for o consumidor usuário não estará obrigado a cumpri-las, conforme disposição do artigo 46 do CDC.


Em anexo seguem algumas deliberações normativas da Embratur e do Conselho Nacional de Turismo, pertinentes ao caso.


Salvo melhor juízo, este é o parecer.

Sem mais para o momento, nos colocamos à sua inteira disposição para prestar quaisquer esclarecimentos.

Atenciosamente,

Ricardo Magno Quadros

Raquel Teixeira de Lima Dalmut
TELEJURIS
ANEXO I
Deliberação Normativa n.º 161/85, de 09 de agosto de 1985

Ministério da Indústria e do Comércio 

EMPRESA BRASILEIRA DE TURISMO

DELIBERAÇÃO NORMATIVA Nº 161, DE 09 DE AGOSTO DE 1985

A Diretoria da Empresa Brasileira de Turismo - EMBRATUR, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

Considerando o disposto nos artigos 25 a 31 da Resolução Normativa nº 04, de 28 de janeiro de 1983, do Conselho Nacional de Turismo - CNTur e na Deliberação Normativa nº. 119, de 06 de outubro de 1983;

Considerando a necessidade de regular o relacionamento comercial entre as agências de turismo e seus usuários, para a operação de viagens e excursões turísticas, e

Tendo em vista a decisão tomada em sua 5O7a Reunião, realizada em 09 de agosto de 1985,

RESOLVE:

Art. 1º. - As relações comerciais entre os Órgãos de turismo e seus usuários para operação de viagens e excursões obedecerão ao disposto nos artigos 25 a 31, da Resolução Normativa nº 04, de 28 de janeiro de 1983, do Conselho Nacional de Turismo - CNTur, e nesta Deliberação Normativa. (1)

§ 1º - Para os fins, deste artigo os acordos e contratos firmados serão sempre escritos, podendo ser individuais ou coletivos, admitindo-se, em ambos os casos, o contrato de adesão.

§ 2º - Nos contratos coletivos, normalmente destinados a "grupos fechados", observar-se-á:

a) a adesão expressa do representante ou responsável pelo grupo implicará a adesão de todos os demais participantes;

b) o representante ou responsável pelo grupo - inclusive o cabeça do casal, no caso de grupo familiar - deverá apor seu "de acordo" nas "Condições Gerais" e "Condições Específicas ou Descrição do Programa", previstas nesta Deliberação Normativa;

c) a exigência constante da alinea anterior será dispensável quando o representante ou responsável pelo grupo for agência de turismo;

d) as condições para a realização da viagem ou excursão, estabelecidas na forma desta Deliberação Normativa, pela EMBRATUR e pela agência de turismo operadora, prevalecerão sobre quaisquer outras que venham a ser criadas pelo representante ou responsável pelo grupo e divulgadas aos demais participantes.

Art. 2º - As relações comerciais entre as agências de turismo e seus usuários, de que trata o artigo anterior, serão consubstanciadas:

 (1) Redação dada pela Deliberação Normativa EMBRA TUR nº 188, de 03.09.1986

I - mediante contrato com forma prevista ou não defesa em lei; ou

II - mediante os seguintes documentos:
a) recibo de quitação integral ou recibo de sinal e princípio de pagamento, telex ou outro documento escrito, pelo qual fique evidenciada a intenção do usuário em participar da viagem ou excursão organizada pela agência de turismo, ou mediante comprovante de entrega ao usuário, de "coupon" de serviço ou "voucher" devidamente assinado por responsável ou preposto da agência;

b) "Condições Gerais" para operação, pelas agências de turismo, de quaisquer programas de viagens e excursões, em modelo estabelecido pela Empresa Brasileira de Turismo - EMBRATUR, constante do Anexo 1, desta Deliberação Normativa; e

c) "Condições Específicas ou Descrição do Programa" para operação, pela agência de turismo, de determinado programa de viagem ou excursão, a serem por ela estabelecidas, observadas as especificações constantes do Anexo II, desta Deliberação Normativa.

Art. 3º No caso do inciso II, do artigo anterior, as agências de turismo operadoras e vendedoras de programas de viagens ou excursões deverão dispor, para entrega aos usuários participantes desses programas, quando por estes solicitado, de folheto(s) ou impresso(s) contendo as "Condições Gerais" e "Condições Específicas ou Descrição do Programa", previstas nesta Deliberação Normativa, quando não incluídas no próprio roteiro.

Art. 4º - É vedado a agência de turismo operadora ou vendedora de viagens e excursões:

I - alterar, em sua forma ou conteúdo, as disposições contidas no Anexo 1, desta Deliberação Normativa;

II - inserir, nas "Condições Específicas", que vier a estabelecer, quaisquer dispositivos referentes aos assuntos ou itens constantes das "Condições Gerais" estabelecidas no Anexo 1, com redação ou forma distintas daquelas previstas no referido Anexo;

III - deixar de incluir, nas "Condições Especificas ou Descrição do Programa", que estabelecer para cada programa de viagem ou excursão, as especificações previstas no Anexo II, desta Deliberação Normativa;

IV - incluir em seus acordos, contratos ou documentos que expressem seu relacionamento comercial com os usuários, quaisquer clausulas ou disposições que contrariem a legislação em vigor.

Art. 5º - Para fins de cumprimento do disposto nesta Deliberação Normativa, as agências de turismo deverão adotar, em relação aos documentos que consubstanciem seu relacionamento comercial com os usuários, para oferta de viagens e excursões (contratos formais, termos de adesão e responsabilidade, folhetos ou materiais promocionais equivalentes cujas cláusulas ou disposições acarretem a aceitação de seus termos para os usuários), um dos procedimentos seguintes:

I - elaborar os novos materiais ou substituir os anteriores observando, estritamente, o disposto nesta Deliberação Normativa;

II - utilizar o material existente apondo, em local que não prejudique a leitura das disposições nele contidas, a seguinte informação:

"As condições gerais e especificas ou descrição do programa de prestação destes serviços são objeto de Deliberação Normativa da EMBRATUR, à disposição dos usuários nesta Empresa, sendo nulas as condições que a contrariem".

Art. 6º- A Diretoria de Operações da EMBRATUR tomará, no âmbito de sua competência, as medidas necessárias à fiel execução do disposto nesta Deliberação Normativa, que entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

J. A. MÂC DOWELL LEITE DE CASTRO 

Presidente

ARTHUR OSCAR JUNQUEIRA 

Diretor

IVONNE FELMAN DA CUNHA REGO 

Diretora

ROMEU NEVES BAPTISTA 

Diretor 

(Publicada no Diário Oficial da União de 30 de agosto de 1985, Seção 1, p. 12.76417) 

ANEXO 1

CONDIÇÕES GERAIS

(Modelo de uso obrigatório para todas as agências de turismo que operem ou vendam excursões)

1 - RESPONSABIUDADE DA AGÊNCIA DE TURISMO OPERADORA

1.1 - Ressalvada a ocorrência de caso fortuito ou de força maior. devidamente comprovado, ou a expressa responsabilidade concorrente de outras entidades, a agência operadora do serviço turístico será sempre a principal responsável:

a) pela sua prestação efetiva;

b) pela sua liquidação junto aos prestadores de serviços contratados;

c) pelo reembolso aos usuários dos valores correspondentes aos serviços não prestados na forma e na extensão contratadas.

1.1.1 - A agência de turismo que opera a viagem ou excursão - e não a eventual vendedora de seus programas - é a principal responsável. perante a EMBRATUR. pela execução. na forma e qualidade constantes das ofertas ou divulgações realizadas e dos acordos ajustados com os usuários, dos serviços incluídos no preço da viagem ou excursão constantes das "Condições Específicas ou Descrição do Programa", conforme itens 2 e 3, do Anexo II.

1.1.2 - Haverá responsabilidade concorrente de empresas prestadoras de serviços turísticos, contratadas pela agência de turismo operadora do programa, quando os serviços se realizarem em território nacional e essa responsabilidade for prevista na Legislação de turismo ou correlata em vigor.

1.1.3 - A responsabilidade concorrente, deverá ser reconhecida pela EMBRATUR, durante a apuração de reclamações recebidas, dentro do prazo previsto. ou em diligências efetuadas após os esclarecimentos prestados pela agência de turismo operadora.

1.2 - A agência de turismo é diretamente responsável pelos atos de seus prepostos, inclusive os praticados por terceiros por ela - contratados ou autorizados, ainda que na condição de autônomos, assim entendidas as pessoas físicas por ela credenciadas, tácita ou expressamente, limitada essa responsabilidade enquanto os autônomos ou prepostos estejam nos estritos limites de exercício do trabalho que lhes competir, por força da venda, contratação e execução do programa turístico operado pela agência .

1.2.1 - O disposto no item 1. 2 aplica-se, no caso de pessoas físicas a:

a) vendedores autônomos credenciados ou autorizados, para a venda do programa de viagem ou excursão, pela agência de turismo operadora ou vendedora;

a.l) os vendedores autônomos somente poderão utilizar o endereço e telefones da agência que os tiver credenciado ou autorizado; 

b) guias de turismo, ainda que autônomos, utilizados pela agência de turismo operadora no referido programa;

c) motoristas, caso os veículos ou embarcações utilizados pertençam à agência de turismo operadora do programa.

1.2.2 - O disposto no item 1.2 aplica-se, no caso de pessoas jurídicas, a:

a) empresas ou entidades prestadoras de serviços turísticos incluídos no preço do programa, contratadas pela agência de turismo operadora da viagem ou excursão, observada, sempre que for o caso, a responsabilidade concorrente dessas empresas ou entidades;

b) outras agências de turismo quando expressamente indicadas pela agência operadora do programa, para a prestação de passeios ou programas opcionais nas localidades visitadas, ainda que não incluídos esses serviços no preço da viagem ou excursão.

1.2.3 - No caso de excursões internacionais a EMBRATUR poderá, a seu critério, considerar como atenuantes da operadora nacional, eventuais descumprimentos contratuais causados por empresas estrangeiras contratadas, desde que não haja dolo da operadora nacional e que os usuários prejudicados tenham sido devidamente ressarcidos.

1.3 - A agência de turismo é responsável:

a) pelo transporte, hospedagem, refeições, translados, passeios locais e demais serviços turísticos, quando incluídos no programa da viagem ou excursão;

b) pelo transporte e garantia das bagagens dos participantes excetuadas as responsabilidades sobre:

b.1 - objetos pessoais dos participantes quando e enquanto por estes diretamente transportados;

b.2 - bagagens, após seu despacho em equipamento de transporte de linha regular ou sua entrega no meio de hospedagem.

1.3.1 - No caso de transporte próprio ou fretado pela agência, o limite de responsabilidade da agência operadora sobre as bagagens será equivalente àquele previsto na legislação pertinente ao tipo de transporte, de linha regular, de que se tratar.

1-3.2 - Admitir-se-á que a responsabilidade da agência de turismo, prevista na alínea "b", do item 

1.3 e no item 1.3.1, se faça mediante a celebração de contrato de seguro com empresa habilitada, no qual se prevejam, como prêmios mínimos, para o usuário, por perda ou extravio de bagagens e por morte ou invalidez temporária ou permanente, importâncias correspondentes, respectivamente, a Cr$ 600.000,00 e Cr$ 30.OOO.000,00, reajustadas semestralmente, com base na variação do valor da Obrigação Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, ocorrida no referido semestre.

1.3.3 - No caso do item anterior o pagamento do seguro deverá estar incluído no preço da excursão. 

2.1 - Mencionar nas ofertas e divulgações da viagem ou excursão as especificações previstas na legislação em vigor.

2.2 - Cumprir o programa de viagem ou excursão, na forma em que foi acordado, bem como nas condições previstas em qualquer oferta ou divulgação do programa de viagem ou excursão, especialmente as referentes:

a) aos serviços oferecidos;

b) ao preço total e as condições de pagamento e, quando houver, as de financiamento;

c) às empresas e empreendimentos participantes, que deverão ser aqueles especificados no programa ou, em caso fortuito e de força maior, similares em localização, tipo e categoria de estabelecimento, e tipo de acomodação, no caso de meio de hospedagem, aos oferecidos.

2.3 - Somente receber dos usuários participantes, a título de pagamento antecipado (assim considerado aquele efetuado com antecedência superior a 60 dias da data prevista para o início da viagem ou excursão), até 20% do valor do preço total do programa.

2.3.1 - O valor dos pagamentos antecipados poderá exceder a 20% para atender programas de turismo social e de massa, como tais definidos pela EMBRATUR, e outras situações excepcionais de mercado, mediante prévia e expressa autorização da EMBRATUR, em cada caso, desde que, quando envolverem sistema de captação antecipada de poupança, tenha sido este aprovado pelos órgãos governamentais competentes, na forma da legislação em vigor, ou ainda, independentemente da autorização prévia da EMBRATUR, na hipótese em que o usuário manifeste, por escrito, sua preferência em efetuar o pagamento total. à vista, da excursão.

3 - RESPONSABILIDADE DO USUÁRIO PARTICIPANTE EM VIAGEM OU EXCURSÃO

3.1 - Pagar preço previsto para a viagem ou excursão na forma acordada.

3.2 - Cumprir os horários e procedimentos estabelecidos no programa e em suas eventuais alterações, previstas no item 5.1.

3.3 - Informar a agência no ato de sua inscrição no programa sobre qualquer restrição ou impedimento seu, de seus familiares ou acompanhantes, decorrente de motivo de doença, incapacidade física ou mental, ou outra causa qualquer que possa dificultar o desenvolvimento da excursão, incomodar os demais participantes ou implicar cuidados especiais durante a excursão, sendo facultado ao operador a não aceitação desse tipo de cliente, ou seu desligamento, a qualquer época, desde que efetuados os acertos financeiros devidos.

3.4 - Preservar as áreas, instalações e equipamentos que sejam postos a sua disposição durante o programa.

3.5 - Arcar com perdas e danos decorrentes de ações ou omissões originadas por sua culpa.

4 - DEVERES E OBRIGAÇÕES DO USUÁRIO PARTICIPANTE DA VIAGEM OU EXCURSÃO

4.1 - Atender a orientação recebida do responsável pela excursão.

4.2 - Adotar procedimentos que contribuam para a manutenção da harmonia, integração e cordialidade entre os participantes e entre estes e a população dos locais a serem visitados.

5 - CASOS DE ALTERAÇÃO OU CANCELAMENTO DO PROGRAMA ADMITIDOS NA LEGISLAÇÃO DE TURISMO

5.1 - Alteração na seqüência do programa, efetuada pela agência de turismo operadora, para:

a) manter ou melhorar a qualidade da programação;

b) atender caso fortuito ou de força maior.

5.2 - Alteração no preço da viagem ou excursão resultante de:

a) variação, no caso de programas que se realizem parcial ou totalmente no exterior, decorrente da diferença entre a cotação do preço da excursão na moeda brasileira e na moeda estrangeira em que a excursão deverá ser paga no exterior, ocorrida no período compreendido entre a data do contrato e a data de liquidação total do preço contratado ou do pagamento integral do preço da viagem ou excursão, que não deverá exceder à data prevista para a realização do programa;

b) aumento de tarifas autorizadas pelos órgãos governamentais competentes, ocorrido nos preços de passagens aéreas, marítimas, fluviais, lacustres, ferroviárias ou rodoviárias, desde que a utilização destas, no período previsto para realização da viagem ou excursão, não ocorra no prazo de validade dos preço: anteriores, conforme previsto na legislação própria do transporte de que se tratar;

c) aumento de preço de hotéis no exterior, em descumprimento a acordo anteriormente firmado com a operadora nacional, desde que prévia e devidamente justificados perante a EMBRATUR.

5.3 - Cancelamento do programa caso não tenha sido atingido o número mínimo de usuários, previsto nas “Condições Específicas ou Descrição do Programa”, estabelecidas pela agência de turismo operadora para a realização da viagem ou excursão, ou, caso seja do interesse dos usuário, recálculo do preço em função do número remanescente de participantes inscritos.

6 - COMUNICAÇÃO DAS ALTERAÇÕES OU CANCELAMENTOS DE PROGRAMA ADMITIDOS NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR

6.1 - As agências de turismo darão conhecimento prévio ao usuário participante de quaisquer dos casos de alteração ou cancelamento do programa de viagem ou excursão previstos no item 5, destas "Condições Gerais", no prazo e forma estabelecidos nas "Condições Específicas" ou Descrição do Programa". (Anexo II).

7 - MOTIVOS PARA CANCELAMENTO PARCIAL OU TOTAL, DO CONTRATO OU ACORDO PARA REALIZAÇÃO DE VIAGEM OU EXCURSÃO (EXCLUÍDOS O CASO FORTUITO OU MOTIVO DE FORÇA MAIOR)

7.1 - Constituirão motivos para o cancelamento, por parte do usuário, decorrente de culpa ou iniciativa da agência:

a) modificações de preço, não previstas no item 5.2, e/ou nas condições para seu pagamento;

b) não realização da viagem ou excursão;

c) redução do número de localidades ou atrativos turísticos, ou sua substituição, não verificada na forma do item 5.1,

d) alterações nos tipos e categorias dos empreendimentos turísticos e das demais áreas, instalações, equipamentos e serviços prometidos, ressalvada a ocorrência comprovada de caso fortuito ou de força maior, em que se admitirá a substituição por estabelecimento similar, em localização, tipo e categoria, inclusive quanto as acomodações a serem oferecidas, no caso de meios de hospedagem.

7.2 - Constituirão motivos para o cancelamento, por parte da agência de turismo, decorrentes de culpa ou iniciativa do usuário:

a) não pagamento do preço na forma e valores acordados;

b) desistência do usuário antes, na hora de embarque ou durante a viagem ou excursão;

c) não cumprimento, pelo usuário, de suas obrigações durante a excursão, inclusive em decorrência de conduta inconveniente, descumprimento de horários e outros procedimentos previstos no programa de viagem ou excursão.

7.3 - A ocorrência dos fatos previstos neste item, decorrentes de culpa de qualquer das partes - agência de turismo ou usuário - ensejará a adoção dos procedimentos previstos no item seguinte.

8 - PROCEDIMENTOS DECORRENTES DO CANCELAMENTO, PARCIAL OU TOTAL, DO CONTRATO OU ACORDO PARA A REALIZAÇÃO DE VIAGEM OU EXCURSÃO (EXCLUÍDOS OS CASOS FORTUITOS E DE FORÇA MAIOR E ADMITIDOS NA LEGISLAÇÃO)

8.1 - Antes do início do programa:

8.1.1 - Por iniciativa da agência:

a) oferecimento de crédito ao usuário; em valor devidamente corrigido, correspondente às importâncias efetivamente pagas, antecipadamente, por este, sob a forma de participação em outro programa turístico; ou

b) outro acordo com o usuário, que preveja, inclusive, a devolução da importância, devidamente corrigida, por este efetivamente paga e desembolsada antecipadamente.

8.1.2 - Por iniciativa do usuário:

a) o usuário devera providenciar, em tempo hábil, sua substituição por outro participante, nas mesmas condições contratadas e, no caso de não haver contratado apartamento individual, de igual sexo; ou

b) acordar com a agência sua participação em outro programa, de qualquer tipo de entendimento que satisfaça ambas as partes; ou

c) não sendo viável a aplicação das hipóteses anteriores, perda, em favor da agência, dos seguintes percentuais sobre o preço da excursão excetuada a parte aérea: 

c.1 - 10% - cancelamento a mais de 30 dias antes do início da excursão; 

c.2 - 20% - cancelamento entre 30 e 21 dias antes do início da excursão;

- percentuais superiores aos acima referidos, desde que correspondentes a gastos efetivamente comprovados pela agência perante a EMBRATUR, efetuados em decorrência da desistência do usuário - cancelamento a menos de 21 dias antes do início da excursão.

8.2 - Durante a realização do programa:

8.2.1 - Por iniciativa da agência:

a) oferecimento de crédito ao usuário, em valor correspondente ao reembolso dos serviços não prestados e não compensados em substituição, sob a forma de participação em outro programa turístico; ou

b) outro acordo com o usuário que preveja, inclusive, a devolução da importância, devida. mente corrigida, correspondente aos serviços não prestados.

8.2.2 - Por iniciativa do usuário:

a) perda pelo usuário do valor da excursão excetuado o reembolso da parte aérea quando restituível.

- Nos programas turísticos que se refiram a eventos especiais, tais como congressos, feiras ou assemelhados e, ainda, a cruzeiros marítimos, os ressarcimentos, pagamentos e indenizações obedecerão a disposições próprias a serem submetidas à aprovação prévia da EMBRATUR pelas representações de classe das agências de turismo ou pelas empresas interessadas.

ANEXO II

CONDIÇOES ESPECÍFICAS OU DESCRIÇÃO DO PROGRAMA

(INFORMAÇÕES QUE, OBRIGATORIAMENTE, DEVERÃO CONSTAR DAS CONDIÇÕES ESPECÍFICAS A 

SEREM ESTABELECIDAS PELAS AGÊNCIAS DE TURISMO PARA CADA PROGRAMA DE VIAGEM OU 

EXCURSÃO QUE OPEREM).

1 - IDENTIFICAÇÃO DAS AGÊNCIAS DE TURISMO OPERADORA E VENDEDORA

1.1 - Denominação social ou nome fantasia; número de registro na EMBRATUR da agência operadora da viagem ou excursão

1.2 - Espaço para colocação de carimbo da agência vendedora contendo as informações referidas no item 1.1, e mais seu endereço e telefone.

2 - ESPECIFICAÇÃO DA PROGRAMAÇÃO DIÁRIA COMPLETA OFERECIDA

2.1 Translados, passeios locais e vistas, bem como deslocamentos principais:

2.1.1 - previsão do período em que serão realizados;

2.1.2 - meios de transporte previstos que deverão ser utilizados e descrição sucinta do itinerário a ser percorrido;

2.1.3 - locais ou atrativos turísticos a serem visitados. 
2.2 Tempos livres (especificar se manhã, tarde ou noite).

2.3 Meio de hospedagem de turismo previsto que deverá ser utilizado, podendo o operador nomeá - lo, 

apenas, na tabela de preços.

3 - SERVIÇOS INCLUÍDOS NO PREÇO DO PROGRAMA DE VIAGEM OU EXCURSÃO

3.1 - Todos aqueles especificados no roteiro como incluídos no preço da excursão, devendo ser especificados, quando não o forem na tabela de preços, o tipo e categoria dos meios de hospedagem de turismo e dos veículos de turismo previstos.

3.2 - Transporte de bagagem, observado o seguinte:

3.2.1 - No caso de transporte rodoviário:

a) uma mala de 70 cm de largura, 50 cm de comprimento e 20 cm de altura, com 20 Kg de peso, por passageiro;

b) uma valise de mão

 3.2.2 - No caso de transporte aéreo - peso e diens5es estabelecidos peia companhia aérea.

3.3 - Guias cadastrados pela EMBRATUR em todos os deslocamentos, passeios e visitas, observada a legislação específica em vigor.

3.4 - Taxas e ingressos para visitação de museus e atrativos turísticos, quando citados no roteiro como incluídos no preço da programação.

3.5 - Taxas de embarque nos aeroportos e portos, quando existirem deslocamentos aéreos e hidroviários constantes dos roteiros.

4 - SERVIÇOS NÃO INCLUÍDOS NO PREÇO DO PROGRAMA DE VIAGEM OU EXCURSÃO (PAGOS AO PRESTADOR DO SERVIÇO DIRETAMENTE PELO USUÁRIO OU PARTICIPANTE)

4.1 - Documentação (passaporte/visas/identidade).

4.2 - Taxa de embarque nos aeroportos e portos, quando os deslocamentos aéreos e hidroviários não estiverem incluídos no roteiro (constantes do item 2).

4.3 - Refeições à "la carte" ou aquelas não mencionadas no programa

4.4 - Bebidas em geral (alcoólicas, minerais, refrigerantes, etc.).

4.5 - Pernoites e refeições que excedam ao estabelecido no programa ou excursões, inclusive os decorrentes de horários divergentes de vôo: nacionais, em relação ao início ou término das diárias dos hotéis. 
4.6 - Excesso de bagagem. 

4.7 - Passeios locais opcionais. 

4.8 - Serviços médico - hospitalares e farmacêuticos. 

4.9 - Extra, de caráter pessoal (telefone, gorjeta, lavanderia, etc.).

4.10 - Taxa de fronteira com países limítrofes.

4.11 - Tudo quanto não esteja expressamente mencionado no item 2, como incluído no programa.

5 - ESPECIFICAÇÃO DAS DATAS PREVISTAS PARA INÍCIO DO PROGRAMA DE VIAGEM OU EXCURSÃO E SUA DURAÇÃO

5.1 - O operador poderá indicar essas informações na tabela de preços do programa.

6 - PREÇO DO PROGRAMA DE VIAGEM OU EXCURSÃO

6.1 - Preço total por modalidade de ocupação da acomodação em meios de hospedagem:

a) simples ou individual;

b) duplo;.

C) triplo;

d) quádruplo.

6.2 - Preço da parte aérea e da parte terrestre, quando for o caso de excursão internacional.

6.3 - Financiamento: especificação das condiç5es, se for o caso.

6.4 - O operador poderá fazer constar as informações do item 6 apenas em sua tabela de preços da programação.

7 - CASOS DE ALTERAÇÃO OU CANCELAMENTO DO PROGRAMA PREVISTOS NA LEGISLAÇÃO

7.1 - A agência de turismo, caso ocorram as hipóteses previstas no item 5, do Anexo 1 - Condições Gerais, comprometesse a comunica-las, previamente, aos participantes: 

7.1.1 - com antecedência mínima de 72 horas da data do embarque, no caso do item 5.3, do Anexo 1;

7.1.2 - no prazo de 48 horas após sua ocorrência, no caso dos itens 5.1 e 5.2, do Anexo 1.

8 - CONDIÇÕES PARA REALIZAÇÃO DO PROGRAMA DE VIAGEM OU EXCURSÃO

8.1 - O presente programa de viagem ou excursão será executado em atendimento:

a) às "Condições Específicas ou Descrição do Programa" ora estabelecidas neste impresso;

b) às 'Condições Gerais", estabelecidas pela Deliberação Normativa no , de da EMBRATUR e que se encontram à disposição do participante, na sede da 

agência operadora ou na sede da agência vendedora, regulamentando os direitos e deveres recíprocos das partes, suas responsabilidades e os casos de alteração ou cancelamento do programa, pôr iniciativa das contratantes.

9 - ADESÃO DO PARTICIPANTE DE VIAGEM OU EXCURSÃO

9.1 - O ato de inscrição para participação no presente programa de viagem ou excursão implica automaticamente na adesão do participante às "Condições Específicas" e "Condições Gerais" estabelecidas na forma do item anterior.

10 - RECLAMAÇÕES

10.1 - As reclamações decorrente da contratação ou excursão do presente programa de viagem ou 

excursão deverão ser apresentadas por escrito, até 15 dias após á data do término da excursão, á 

agência de turismo vendedora ou operadora do programa ou, na ausência de acordo ou se assim o 

desejar o participante, á Empresa Brasileira de Turismo - EMBRATUR e seus órgãos delegados.

11 - FORO

11.1 - A agência operadora poderá eleger o foro que deverá dirimir eventuais pendências judiciais decorrentes de execução do programa de viagens ou excursão acordado.

12 - DATA DE EMISSÃO E VALIDADE DO IMPRESSO

12.1 - Indicação de dia, mês e ano em que foi impresso o folheto.

12.2 - lndicação de dia, mês e ano do término do prazo de validade do folheto.

ANEXO II
Deliberação Normativa n.º 392/98, de 06 de agosto de 1998

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E DO TURISMO 

INSTITUTO BRASILEIRO DE TURISMO 

Deliberação Normativa n.º 392, de 06 de Agosto de 1998

A Diretoria da EMBRATUR – Instituto Brasileiro de Turismo, no uso das suas atribuições conferidas pela Lei nº. 8181, de 28 de março de 1991, e à vista do disposto na Lei nº. 8078/90 – Código de Defesa do Consumidor -, no Decreto 2181, de 21 de março de 1997, especialmente nos artigos 9º. e 12º., VIII, IX, “a”, 14 § 3º, 18, 19, 22, I, II, III, V, IX, X, XII e demais normas aplicáveis à espécie, e 

Considerando as diretrizes gerais da Política Nacional de Turismo frente a um mercado competitivo e globalizado; 

Considerando que a Indústria de Viagens e Turismo é considerada pelo Governo Federal atividade estratégica para o desenvolvimento sócio-econômico do país; 

Considerando a necessidade crescente de busca da qualidade e do profissionalismo na prestação dos serviços face às exigências dos consumidores e da concorrência; 

Considerando que a EMBRATUR é Órgão integrante do Sistema Nacional de Defesa do Consumidor – SNDC; 

Considerando a necessidade da implementação de uma Política voltada para a defesa do consumidor no combate às práticas abusivas na prestação de serviços turísticos; 

Considerando a prejudicialidade dos ajustes informais entre os prestadores de serviços turísticos diversos e fornecedores, dificultando a apuração da responsabilidade do infrator, penalizando muitas vezes não só o consumidor mais o bom prestador de serviços; 

Considerando a missão da EMBRATUR em parceria com o setor privado na busca de soluções para que o produto turístico brasileiro e seus serviços, ganhe mais qualidade, credibilidade e competitividade; RESOLVE:

Art. 1º. – É obrigatória a formalização de contrato escrito entre os prestadores de serviços turísticos entre si e seus fornecedores, inclusive transportadoras aéreas, marítimas e terrestres, regulares ou não, quando se tratar da venda de produtos e serviços turísticos ao consumidor, devendo ser mantido na posse do prestador de serviços os respectivos instrumentos pelo prazo mínimo de 06 (seis) meses. 

Art. 2º. – Nas relações de consumo entre prestadores de serviços turísticos e consumidores, deverão ser observadas além das normas do Código de Defesa do Consumidor, em seus artigos 46 e seguintes, o disposto no Decreto nº. 2181, de 20 de março de 1997, a Deliberação Normativa nº. 161, de 09.08.85, a Resolução Normativa CNTUR nº. 04/83, de 28.01.83 e demais disposições aplicáveis à espécie existentes a serem expedidas pela EMBRATUR. 

Art. 3º – Na hipótese da inexistência do contrato previsto no Art. 1º, serão aplicáveis ao infrator as sanções previstas na Lei nº . 8078/90, especialmente a multa prevista no Art. 57 observadas as normas do Decreto nº. 2181/97, e demais Deliberações Normativas da EMBRATUR. 

Art. 4º – Na veiculação de publicidade ou informação que vise à prestação de serviços turísticos, o ofertante vincula-se à oferta, assim como a Operadora Turística ou terceiro que tenha ofertado a venda às Agências de Turismo, os quais deverão estar identificadas na propaganda, respondendo de forma solidária pelo cumprimento da oferta, observando-se as normas dos Artigos 30 e 38 da Lei 8078/90, que tratam da oferta e da publicidade de produtos e serviços. 

Art. 5º – Para fins de assegurar-se o ressarcimento do consumidor em caso de eventuais prejuízos, assim como dos prestadores de serviços, nas relações de consumo que envolvam a venda de pacotes turísticos, deverá ser celebrado seguro de responsabilidade para cobertura do dano, por parte do prestador direto e do indireto no caso deste ser ofertante, podendo ser por intermédio de cada Empresa, de entidade associativa de fornecedores ou sindicatos de categoria econômica, observando-se o disposto no Art. 107 do Código de Defesa do Consumidor. 

§ 1º. – Os prestadores de serviços turísticos terão o prazo de 90 (noventa) dias para adequarem-se ao disposto no presente Artigo. 

§ 2º. – A EMBRATUR promoverá após o prazo fixado no Parágrafo 1º, da campanha de esclarecimento do consumidor, a fim de que só realizem a aquisição de serviços turísticos de prestadores que possuam o seguro de que trata o presente Artigo. 

Art. 6º – As entidade associativas e representativas do setor turístico deverão, no prazo de 90 (noventa) dias, encaminhar à EMBRATUR o respectivo Código de Ética, onde conste inclusive os requisitos mínimos para inscrição de associados. 

Art. 7º. – Até o final do exercício de 1998, todos os prestadores de serviços turísticos deverão estar registrados na EMBRATUR, que fornecerá certificado numerado específico, devendo o mesmo ser afixado em local visível e apresentado previamente às Prefeituras para fins de renovação ou fornecimento de Alvará de Funcionamento, observando-se o disposto no Decreto nº. 84.934/80, quanto à semelhança e identidade de denominação social. 

§ Único – No prazo de 30 (trinta) dias, as entidades representativas das

categorias profissionais ou econômicas, bem assim os órgãos Delegados nos Estados, receberão as instruções e formulários para fins de cumprimento do disposto neste Artigo. 

Art. 8º. – Esta Deliberação entra em vigor na data da sua publicação no D.O.U., revogadas as disposições em contrário, especialmente nos Artigos 1º., 4º. e 8º. da Deliberação Normativa 195, de 27 de novembro de 1986.

CAIO LUIZ DE CARVALHO 

Presidente

BISMARCK PINHEIRO MAIA 

Diretor de Economia e Fomento

EDSON JOSÉ FERNANDES FERREIRA 

Diretor de Administração e Finanças

ROSTON LUIZ NASCIMENTO 

Diretor de Marketing

( Retificação D.O.U. de 11 de agosto de 1998 )

ANEXO III
Resolução Normativa CNTUR n.º 04/83, de 28 de janeiro de 1983

Ministério da Indústria e do Comércio 
CONSELHO NACIONAL DE TURISMO

RESOLUÇÃO NORMATIVA CNTur Nº 04/83

O CONSELHO NACIONAL DE TURISMO, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 6º do Decreto-lei nº 55, de 18 de novembro de 1966, tendo em vista a deliberação tomada em sua 26Oª reunião realizada em 28 de janeiro de 1983, e o que consta do PROCESSO MIC Nº 1.566/82;

CONSIDERANDO que o artigo 35, do Decreto nº 84.934, de 21 de julho de 1980, confere ao CNTur competência para baixar os atos complementares necessários à execução do referido Decreto;

CONSIDERANDO a necessidade de especificação das condições operacionais a que estarão sujeitas as agências de turismo na prestação das atividades e serviços turísticos previstos no aludido Decreto,

RESOLVE:

TIULO 1- OBJETIVO

Art. 1º - A presente Resolução estabelece, para os fins do artigo 3º, da Lei nº 6.505, de 13 de dezembro de 1977, e de acordo com o artigo 35, do Decreto nº 84.934, de 21 de julho de 1980, as condições a que deverão obedecer as agências de turismo no exercício das atividades e na prestação dos serviços turísticos, observadas, na definição dessas condições, a ordenação estabelecida no referido Decreto.

TÍTULO II - ATIVIDADES E SERVIÇOS

CAPÍTULO I - FORMA DE EXECUÇÃO

Art. 2º - As atividades e serviços privativos e não privativos ou complementares serão exercidas e prestadas, respectivamente, pelas agências de turismo, como pessoas jurídicas, com finalidade lucrativa, mediante o recebimento de comissões, adicionais e remunerações.

§ 1º - As comissões, adicionais e remunerações cobrados pelas agências de turismo deverão corresponder à categoria de conforto das instalações e equipamentos utilizados, bem como à qualidade dos serviços oferecidos a seus usuários.

§ 2º - Para os fins do § 1º, as agências de turismo, por intermédio de sua representação de classe, de âmbito nacional, apresentarão à Empresa Brasileira de Turismo EMBRATUR, no prazo e forma por esta determinados em instrumento próprio, informação indicando os percentuais ou limites máximos de comissão, adicional ou remuneração aplicáveis aos serviços prestados.

§ 3º - Os limites máximos poderão ser objeto de alterações, mediante comunicações dirigidas pela representação de classe à EMBRATUR, devendo, porém, sempre ser praticados e obrigatoriamente observados pelas agências de turismo após seu arquivamento na EMBRATUR.

CAPÍTULO II-DOS SERVIÇOS

Art. 3º - São atividades e serviços privativos das agências de turismo os referidos nos incisos I a VI, do artigo 2º, do Decreto nº 84.934, de 21 de julho de 1980.

Art. 4º - São atividades e serviços não privativos ou complementares das agências de turismo, os referidos nos incisos I a VII, do artigo 3º, do Decreto acima aludido, e mais os a seguir relacionados:

I - assessoramento a empresas congêneres, mediante contrato ou acordo de colaboração comercial;

II - assessoramento a sociedades civis ou comerciais de qualquer finalidade na organização e prestação de serviços turísticos a serem oferecidos aos seus membros, associados, empregados e terceiros interessados, na forma da legislação em vigor;

III- assistência técnica para execução de congressos, convenções, feiras e eventos similares, realizada mediante o fornecimento direto ou por subcontratação, de guias de turismo e outros serviços turísticos, que lhes são facultados;

IV - outros que venham a ser estabelecidos pelo CNTur.

§ 1º - Os serviços não privativos ou complementares previstos no inciso III, do artigo 3º, do Decreto nº 84.934, de 21 de julho de 1980, e neste artigo, serão prestados em observância ao disposto no Decreto nº 87.348, de 29 de junho de 1982, e nas Resoluções e Deliberações que disciplinarem o transporte turístico de superfície.

§ 2º - Às agências de turismo registradas na categoria "Agência de Viagens" é vedado o exercício de atividades e serviços de operações de excursões, referidos no inciso IV, do artigo 2º, do Decreto nº 84.934, de 21 de julho de 1980, quando originados no Brasil e destinados ao exterior, excetuados, apenas:

a)as excursões rodoviárias cujos programas sejam realizados em maior percentual de duração, no Brasil, e complementados nos países limítrofes;

b)os passeios locais realizados por agências de viagens com sede em cidades brasileiras próximas a fronteiras internacionais, com destino a cidades vizinhas de países limítrofes, com duração inferior a 12 horas e sem incluir pernoite.

SEÇÃO I - VENDA COMISSIONADA ou INTERMEDIAÇÃO REMUNERADA DE 

PASSAGENS, PASSEIOS, VIAGENS E EXCURSÕES

Art. 5º - As agências de turismo serão remuneradas, quando da intermediação na venda e comercialização de passagens individuais ou em grupo, passeios, viagens e excursões, da seguinte forma:

I - mediante o recebimento de comissão, paga pelas empresas transportadoras, no caso da emissão ou venda de passagens;

II - mediante o recebimento de comissão, paga por outras agências de turismo, quando venderem ou comercializarem produtos turísticos por essas organizados e promovidos;

III - mediante a cobrança de adicionais, no caso de venda e comercialização de serviços turísticos não comissionados ou oferecidos por preços "netos".

Parágrafo único - Os serviços referidos neste artigo que sejam realizados mediante permissão, autorização ou concessão do Poder Público, e cujo preço de venda ao consumidor final seja fixado ou tarifado pelo órgão governamental competente, não poderão ser oferecidos ou comercializados pelas agências de turismo em valores inferiores aos estabelecidos nos atos que os fixarem.

Art. 6º - As comissões pagas pela venda avulsa de passagens prevista no § 3º, do artigo 4º, do Decreto nº 84.934, de 21 de julho de 1980, não poderão exceder aos percentuais e valores pagos às agências de turismo pela prestação de serviços idênticos.

SEÇÃO II - INTERMEDIAÇÃO REMUNERADA NA RESERVA DE ACOMODAÇÕES

Art. 7º - As agências de turismo quando exercerem a intermediação remunerada na reserva de acomodações em meios de hospedagem, o farão mediante uma das seguintes formas:

I - recebimento de comissão, paga pelas empresas ou entidades que se dediquem a atividade de hospedagem, em empreendimentos classificados pela EMBRATUR;

II - cobrança de adicional sobre o preço da hospedagem, a ser pago pelo(s) usuário(s), desde que cumulativamente atendidas as seguintes condições:

a) que se trate de reservas de acomodações para estabelecimentos localizados no exterior, que não paguem a comissão referida no inciso anterior;

b) que a reserva efetuada seja objeto de negociação direta entre a agência de turismo intermediadora e os responsáveis pelo empreendimento para a qual se destinará;

c) que a reserva efetuada não faça parte ou integre excursão organizada ou vendida pela agência intermediadora.

§ 1º - Nos casos de reservas que não integrem excursões organizadas ou vendidas pela agência de turismo intermediadora, admitir-se-á, ainda, que esta, além da comissão ou do adicional devido, possa ressarcir-se das despesas com serviços de telecomunicação efetivamente realizados e indispensáveis à confirmação de reserva, cobrando do usuário, sem qualquer acréscimo, a importância correspondente.

§ 2º - É vedado a agência de turismo exercer intermediação remunerada na reserva de acomodações para empreendimentos não classificados pela EMBRATUR, sempre que os critérios para tal classificação já tenham sido aprovados pelo CNTur e aplicados pela EMBRATUR.

§ 3º - O disposto no parágrafo anterior não se aplica nos casos de localidades onde não existam meios de hospedagem classificados pela EMBRATUR, ou nos casos de programações de turismo social e de massa, considerando-se como tais as que venham a ser definidas pela EMBRATUR.

§ 4º - Observado o disposto nesta Resolução, a empresa ou entidade exploradora ou administradora de empreendimento classificado pela EMBRATUR somente poderá pagar comissão pela reserva de acomodações a agência de turismo registrada na EMBRATUR, ou a pessoa jurídica representante exclusiva da empresa ou entidade, na forma do § 2º, do artigo 2º, do Decreto nº 84.934, de 21 de julho de 1980.

SEÇÃO III – RECEPÇÂO, TRANSFERÊNCIA E ASSISTÊNCIA ESPECIALIZADAS AO TURISTA OU VIAJANTE

Art. 8º - Os serviços receptivos, consistentes na recepção, transferência e assistência especializadas ao turista ou viajante, referidos no inciso III, do artigo 2º, do Decreto nº 84.034, de 21 de julho de l980, compreendem todos os serviços prestados pelas agências de turismo, nas localidades visitadas pelos usuários, participantes das excursões, viagens e passeios locais por elas organizados.

§ lº - Os serviços referidos neste artigo abrangem o traslado de pessoas de ou para terminais de passageiros, meios de hospedagem, pontos de visitação, locais de convenções e similares, a realização de passeios locais e a assistência que vise a facilitar a permanência do turista ou viajante localidades, inclusive a prestada durante a realização de eventos.

§ 2º - Para os fins do parágrafo anterior, as agências de turismo utilizarão serviços de transporte turístico de superfície conforme disposto no Decreto nº 87.348, de 29 de junho de 1982 e nas Resoluções e Deliberações dele decorrentes, e de guias de turismo, na forma prevista nesta Resolução, sendo por eles responsáveis perante o usuário.

Art. 9º - Os serviços de que trata o artigo anterior serão prestados pela agência de turismo ao usuário:

I - diretamente, mediante remuneração ou preço de serviço correspondente à categoria de conforto dos equipamentos e a qualidade dos serviços receptivos, no caso da agência de turismo que possua equipamentos próprios de transporte turístico de superfície e utilize-se regularmente de profissionais cadastrados como guias de turismo,. observado o disposto nesta Resolução;

II - mediante subcontratação de agência de turismo habilitada a operar os serviços receptivos, e por esta comissionada, ou por contratação de transportadora turística, no caso de não atender o disposto no inciso anterior.

Art. 10 - As agências de turismo que pretendam operar, diretamente, com frota própria, os serviços de recepção e transferência de turistas e viajantes, referidos no artigo 9º, deverão atender os requisitos específicos exigidos para o registro e funcionamento, previstos na regulamentação própria do transporte turístico de superfície, inclusive quando a vistoria e classificação de seus equipamentos - veículos e embarcações de turismo - pela EMBRATUR, conforme disposto no inciso III, do artigo 3º, do Decreto nº 84.934, de 21 de julho de 1980, e no Decreto nº 87.348, de 29 de junho de l982.

Parágrafo único - A regulamentação a que se refere este artigo estabelecerá os casos excepcionais em que a contratação e a utilização do transporte turístico de superfície poderão ser efetuadas sem a intermediação de agência de turismo, inclusive para fins de atendimento do disposto no § 2º, do artigo 15, do Decreto no 84.934, de 21 de julho de 1980.

Art. 11 - Observado o disposto no inciso 1, do artigo 13 do Decreto nº 84.934, de 21 de julho de 1980, as agências de turismo que pretendam prestar diretamente os serviços de assistência especializada ao turista ou viajante, mencionados no artigo 8º, da Resolução Normativa nº 04, de 28 de janeiro de 1983, deverão dispor de guias de turismo tecnicamente capacitados a fornecer as informações previstas no inciso II, do artigo 8º, do referido Decreto, e devidamente cadastrados na forma deste artigo. (1)

§ lº - Para os fins do artigo 19, do Decreto no 84.934, de 21 de julho de 1980, os guias de turismo considerar-se-ão prepostos das agências de turismo, quando no desempenho de atribuições que lhes forem cometidas por força da programação ou dos serviços a ela inerentes.

§ 2º - A capacidade técnica dos guias de turismo utilizados por agências de turismo será aferida, para os fins deste artigo, mediante:

a) atestado de capacidade técnica dos guias de turismo, fornecido por agência de turismo para a qual preste serviço ou pela seção regional competente da “Associação de Guias de Turismo do Brasil - 

AGTURB";

b) o atendimento aos requisitos estabelecidos, pela Empresa Brasileira de Turismo - EMBRATUR, em norma própria, para cadastramento do guia de turismo;

c) a verificação do desempenho profissional do guia de turismo, pelo controle de qualidade dos programas operados pelas agências de turismo e pela apuração de reclamações.

(1) Redação dada pela Resolução Normativa CNTur nº 12 de 17.10.1984

§ 3º - Atendidas as condições mencionadas nas alíneas “a” e “b” do parágrafo anterior, o guia de turismo será cadastrado pela Empresa Brasileira de Turismo - EMBRATUR ou por seu órgão delegado competente como:

a) Guia Local - quando o exercício de suas atividades compreender o acompanhamento e informação a turistas, individualmente ou em grupo, em localidade determinada e suas vizinhanças, para atendimento de itinerário ou roteiros locais de visita a pontos de interesse turístico;

b) Guia de Excursão - quando o exercício de suas atividades compreender o acompanhamento, informação e assistência permanente a grupos de turistas, em suas viagens e deslocamentos entre as diferentes localidades que integram o programa de excursão, para atendimento de roteiros ou itinerários turísticos, previamente estabelecidos, de âmbito regional, nacional ou internacional;

cl Guia Especializado - quando o exercício de suas atividades compreender o acompanhamento e a prestação de informações técnicas específicas sobre determinado tipo de empreendimento ou atrativo turístico, ou de roteiros turísticos de cunho cultural, econômico, desportivo, técnico-profissional ou similar.

§ 4º - Para os fins deste artigo, considerar-se-ão cadastrados nos órgãos referidos no parágrafo anterior os guias de turismo que já tiverem tido seu cadastro homologado pela Empresa Brasileira de Turismo – EMBRATUR, na forma da Deliberação Normativa nº 116, de 16 de agosto de 1983.

§ 5º - O cadastro de que trata este artigo deverá ser revalidado a cada 4 (quatro) anos, observadas as condições estabelecidas pela Empresa Brasileira de Turismo – EMBRATUR, em norma própria, inclusive a de participação do guia de turismo, em cursos de reciclagem a serem promovidos pela EMBRATUR, pelas entidades de classe das agências de turismo e guias de turismo e pelo organismo oficial de turismo e pelo organismo oficial de turismo competente, na Unidade da Federação.

Art. 12 - A agência de turismo nacional ou estrangeira responsável pela organização de excursão deverá utilizar, além do guia de excursão brasileiro ou estrangeiro, serviços receptivos prestados agências de turismo e guias de turismo locais, em cada uma das localidades turísticas brasileiras em que estiver prevista a realização desses serviços. (1)

§ lº - Quando as responsabilidades pela organização e execução forem de agência de turismo nacional com frota própria, admitir-se-á a utilização apenas do guia local dispensada a obrigatoriedade de contratação de agência de turismo habilitada à prestação, na localidade, de serviços receptivos.

§ 2º - O disposto neste artigo não se aplicará quando na localidade ou região que estiverem programados os passeios ou visitas:

a) não existir agência de turismo em condições de prestar os serviços receptivos necessários, no caso da responsabilidade da excursão ser de agência estrangeira;

b) não existir nenhum guia local cadastrado, no caso da responsabilidade da excursão ser de agência brasileira.

§ 3º - Desde que comprovada sua capacidade técnica, na forma do artigo anterior, o guia de turismo poderá cadastrar-se em mais de uma das categorias previstas no § 3º, do referido artigo.

Art. 13 - As agências de turismo deverão assegurar as condições necessárias à assistência e informação permanentes aos participantes dos programas que organizem.

Art. 14 Os acordos e contratos de serviços receptivos, celebrados entre a agência de turismo organizadora de excursão e a prestadora de serviço, deverão especificar expressamente:

I - os serviços especializados de recepção, transferência e assistência a serem prestados, mencionando-se o tempo aproximado de sua duração;

II - o roteiro ou itinerário, bem como eventual alternativa, ante impedimento de força maior;

III - o preço dos serviços referidos no inciso 1, deste artigo.

(1) Redação dada pela Resolução Normativa CNTur nº 12, de 17.10.1984

SEÇÃO IV - OPERAÇÃO DE VIAGENS E EXCURSÔES

Art. 15 - Os serviços de operação de viagens e excursões, individuais ou em grupo, compreenderão:

I - organização da viagem ou excursão, mediante o planejamento e elaboração de programas, roteiros e itinerários turísticos;

II- contratação dos serviços necessários á realização dos programas, roteiros e itinerários elaborados, mediante ajuste ou acordo, na forma da legislação aplicável, firmado pela agência de turismo com:

a) as empresas transportadoras responsáveis pela exploração do meio de transporte em que se farão os deslocamentos principais do programa, quando for o caso;

b) as empresas ou entidades responsáveis pela exploração ou administração de meios de hospedagem de turismo, ou outros estabelecimentos ou formas de hospedagem, quando permitidos;

c) outras agências de turismo ou transportadoras turísticas, para recepção, transferência e assistência especializadas aos turistas;

d) outras empresas ou entidades responsáveis pela exploração ou administração dos atrativos e empreendimentos de interesse turístico previstos nos programas.

III - prestação integral dos serviços mediante a execução dos programas, roteiros e itinerários elaborados e contratados.

SEÇÃO V - REPRESENTAÇÃO DE EMPRESAS TRANSPORTADORAS, DE HOSPEDAGEM E OUTRAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS TURÍSTICOS

Art. 16 - É privativa das agências de turismo a representação de empresas transportadoras, empresas de hospedagem e outras prestadoras de serviços turísticos, exceção feita ao representante ou agente geral exclusivo de uma única destas empresas ou entidades, que exerça a representação unicamente na base territorial definida no acordo ou contrato firmado com a empresa representada.

TÍTULO II - REGISTRO E FUNCIONAMENTO

Art. 17 - Compete à EMBRATUR estabelecer as formalidades a serem observadas pelas empresas para registro e funcionamento como agência de turismo, inclusive os critérios de controle de qualidade do produto turístico.

Art. 18 - Poderão ser instalados pontos móveis, em caráter temporário, independentemente da obrigatoriedade de obtenção de registro de filial pela agência de turismo interessada, desde que observadas as localizações e condições seguintes:

I - mediante requerimento da agência interessada - para divulgação de serviços turísticos referentes a passeios, viagens e excursões de turismo social e de massa, como tais definidos pela EMBRATUR, nas proximidades de centros comerciais ou industriais, vedadas a venda, comercialização e execução de qualquer desses serviços, a consumidores finais, naqueles locais;

II - independentemente de autorização prévia da EMBRATUR, nos casos de:

a) agência de turismo contratada, por empresa promotora ou organizadora do evento, para atendimento e prestação de serviços exclusivamente a participantes de congressos e eventos congêneres, localizados os pontos móveis em meios de hospedagem ou centros de convenções onde se realizem esses eventos e se hospedem seus participantes, e instalados sob a responsabilidade da agência contratada durante o período de realização do evento;

b) atendimento e prestação de serviços exclusivamente a participantes de excursão organizada por agência de turismo, localizados os pontos móveis no meio de hospedagem em que estiverem hospedados os participantes da excursão, e instalados sob a responsabilidade da agência de turismo local contratada pela organizadora da excursão para a prestação de serviços turísticos receptivos aos seus participantes e somente no período de duração das mesmas;

c) divulgação e comercialização de serviços e produtos turísticos referentes a passeios, viagens e excursões, em congressos, encontros comerciais, salões profissionais e outros eventos congêneres específicos do setor turístico, localizados os pontos móveis em meios de hospedagem ou centros de convenções onde se realizem esses eventos, e instalados sob responsabilidade das agências de turismo inscritas ou participantes.

§ 1º - para fins de fiscalização, as agências de turismo responsáveis pela instalação dos pontos móveis, referidos no inciso II, deste artigo, deverão:

a) dispor, nos pontos móveis, de documentação que comprove destinarem-se os mesmos às finalidades previstas neste artigo;

b) restringir o exercício de suas atividades nos pontos móveis exclusivamente à prestação dos serviços, ao atendimento da clientela determinados neste artigo.

§ 2º - Será objeto, igualmente, de autorização excepcional por parte da EMBRATUR, a venda, comissionada, avulsa, em pequena escala e à vista, de passagens rodoviárias, ferroviárias, fluviais ou lacustres, efetuada em localidades onde não exista agência de turismo, por empresas não registradas, concedida essa autorização em caráter precário e por tempo determinado.

Art. 19 - A EMBRATUR estabelecerá a forma e periodicidade em que:

I - serão apresentados os documentos referidos no inciso III, do artigo 13, do Decreto nº 84.934, de 21 de julho de 1980;

II - será verificado o atendimento permanente às condições e requisitos previstos na legislação pertinente.

Art. 20 - A instalação de agências de turismo em empreendimentos de natureza turística e estações ou terminais de transporte de passageiros observará padrões mínimos fixados pela EMBRATUR e será precedida de vistoria.

TÍTULO III - DIREITOS E OBRIGAÇÕES

CAPITULO 1- DIREITOS

Art. 21 - Somente as agências de turismo poderão receber comissões ou qualquer forma de remuneração, assim entendida toda a espécie de retribuição financeira cobrada ou recebida em decorrência da prestação dos serviços privativos previstos no artigo 20, do Decreto nº 84.934, de 21 de julho de 1980.

§ 1º - São consideradas retribuições financeiras as receitas decorrentes, mediata ou imediatamente, de:

a) qualquer redução, desconto, gratificação, reembolso ou crédito nos preços de serviços turísticos praticados pelas empresas ou entidades que os prestem diretamente aos consumidores finais;

b) qualquer adicional, taxa ou acréscimo nos preços dos serviços turísticos praticados pelas empresas ou entidades que os prestem diretamente aos consumidores finais;

c) qualquer remuneração recebida de terceiros pela execução de serviços privativos de agências de turismo.

§ 2º - Será facultada a concessão de redução ou desconto, pela empresa ou entidade exploradora ou administradora de meios de hospedagem ou de qualquer outra empresa ou empreendimento de interesse turístico, exclusivamente a pessoas físicas usuárias de seus serviços, desde que este desconto ou redução não favoreça ou contribua para o exercício, pelas mesmas ou por pessoas jurídicas, de atividades e serviços privativos de agências de turismo, especialmente de intermediação remunerada na reserva de acomodações e nas vendas de passagens.

§ 3º - Não serão igualmente consideradas retribuições financeiras, para os fins deste artigo, as reduções a que se refere o parágrafo único, do artigo 14, do Decreto nº 84.934, de 21 de julho de 1980.

Art. 22 - Observado o disposto no Decreto nº 84.934, de 2l de julho de 1980, nesta Resolução e nos atos deles decorrentes ou com eles correlatos, as pessoas jurídicas de qualquer natureza que pretendam oferecer ou promover excursões para seus membros, associados, empregados e familiares, somente poderão fazê-lo sob responsabilidade de uma agência de turismo, caso não se trate de realização de transporte turístico de superfície especial, na forma do disposto no Decreto nº 87.348, de 29 de junho de 1982.

§ 1º - O disposto neste artigo não se aplica aos casos excepcionais em que poderão ser efetuadas a contratação e a utilização do transporte turístico de superfície, sem a intermediação de agência de turismo, para atendimento ao disposto no § 2º, do artigo 15, do Decreto nº84.934, de 21 de julho de 1980.

§ 2º - Nos casos referidos no parágrafo anterior, as pessoas jurídicas responsáveis pelas programações, para seus membros e associados, não podendo receber qualquer retribuição financeira, da parte destes ou das empresas ou entidades que prestem, diretamente, ao consumidor final, os serviços de transporte turístico que façam parte da programação.

CAPÍTULO II - OBRIGAÇÕES

SEÇAO 1- DIVULGAÇÃO

Art. 23 - Para os fins do Decreto nº 84.934, de 21 de julho de 1980, a oferta e divulgação de determinado serviço turístico, conforme os veículos de comunicação e a forma de propaganda utilizados, deverão especificar, com clareza:

I - no caso de anúncio em rádio, televisão, cinema ou qualquer outro meio de difusão sonora ou audiovisual:

a) o serviço oferecido e sua duração;

b) os preços à vista e financiado e o número total de prestações, observada a legislação em vigor, apenas quando houver na divulgação especificação referente a financiamento do preço previsto;

c) o nome fantasia ou denominação social da agência de turismo organizadora ou responsável pelos serviços;

d) o fato de as agências de turismo participantes serem registradas na EMBRATUR;

II - no caso de anúncios na imprensa ou propaganda em materiais promocionais do tipo cartazes, "folders" e similares, além das condições referidas no inciso anterior, mais as seguintes:

a) número de registro na EMBRATUR das agências de turismo responsáveis pela organização e divulgação dos serviços;

b) o tipo e a categoria de classificação na EMBRATUR dos estabelecimentos, equipamentos e serviços utilizados, quando existente essa classificação;

III - no caso de propaganda ou oferta em folhetos de viagens e excursões, ou materiais promocionais equivalentes, que acarretem, para os usuários, a aceitação de seus termos ou cláusulas, além das condições referidas nos incisos anteriores, mais as seguintes:

a) as denominações sociais ou nomes fantasias das empresas e empreendimentos participantes, bem como similares que poderão ser utilizados, mencionando o tipo e a categoria de classificação na EMBRATUR, quando aplicável;

b) descrições dos serviços oferecidos com itinerários ou roteiro do programa;

c) os casos de alteração ou cancelamento parcial ou total do programa, por iniciativa da agência de turismo organizadora ou do usuário, e suas conseqüências, mencionando, inclusive, o número mínimo de turistas necessário à efetivação de cada excursão;

d) o sinal de pagamento ou taxa de administração, admitida a menção em percentual sobre o valor total do serviço, que deverá ser pago pelo turista, para assinatura do contrato ou confirmação de reserva, os eventuais pagamentos antecipados exigidos, obedecidos os limites legais, o preço e as condições de financiamento dos serviços;

e) os casos de variação no programa e em seu preço, admitidos na legislação em vigor e possíveis de ocorrer do momento de sua venda até a conclusão de sua execução, inclusive com a previsão das variações de roteiro admissíveis e a especificação de instalações, equipamentos e serviços similares que poderão ser utilizados;

f) as responsabilidades recíprocas, bem como quaisquer restrições aos direitos dos usuários, inclusive quanto a quantidade, forma e dimensão de malas e bagagens de mão que poderão ser portadas pelos mesmos.

§ 1º - Não se aplicará o disposto neste artigo às ofertas e divulgação que se referirem tão somente a campanhas institucionais ou cooperativas que não ofereçam produto turístico específico, ou à venda ou comercialização da imagem da agência de turismo, ficando esta obrigada a especificar, apenas, na propaganda, sua denominação social ou nome fantasia e o número de seu registro na EMBRATUR.

§ 2º - Caso não seja possível à agência de turismo responsável pela organização dos serviços utilizar-se de uma única categoria de empreendimentos turísticos classificados, deverão ser divulgados, para fins de atendimento da alínea "b", do inciso II, deste artigo, o tipo e a categoria dos estabelecimentos e equipamentos a serem predominantemente utilizados.

§ 3º - No caso de serviços a serem prestados no exterior, a classificação dos empreendimentos deverá ser aquela conferida pelos órgãos competentes do país onde estes se localizarem ou, no caso da inexistência dessa classificação, por tarifários regulares, publicações sistemáticas ou pelas características básicas de conforto, serviços e preços dos estabelecimentos, não devendo, neste caso, os preços das diárias e dos serviços cobrados variar de mais 15%, tomando-se por base as unidades habitacionais-tipo desses estabelecimentos, ocupadas por 2 pessoas (apartamento "standard" - duplo).

Art. 24 - A divulgação, publicidade. propaganda e promoção de agência de turismo, e de serviços por ela oferecidos, presumem-se de sua responsabilidade, ainda que efetuadas por terceiros.

SEÇÃO II - CONTRATOS

Art. 25 - Os acordos e contratos de prestação de serviços turísticos entre as agências de turismo e seus usuários serão sempre escritos, podendo ser individuais ou coletivos, admitido, em ambos os casos, o contrato por adesão.

§ 1º - Do acordo ou contrato deverão constar todas as especificações referidas no inciso III, do artigo 23 e a qualificação e assinatura das partes, observadas as disposições legais e regulamentares pertinentes.

§ 2º - Do contrato por adesão constará ainda, o nome do programa turístico e a identificação do folheto ou material que lhe corresponde.

§ 3º - Para os fins do § 1º admitir-se-á que a assinatura do responsável pela agência de turismo, ou seu preposto conste, unicamente, dos recibos ou "vouchers" fornecidos aos usuários pelo pagamento parcial ou total dos serviços contratados, desde que especificado, nesses recibos, o programa ou excursão a que o mesmo aderiu, conforme referido no parágrafo anterior.

Art. 26 - As agências de turismo, por intermédio de suas representações de classe de âmbito nacional, submeterão a EMBRATUR, no prazo e forma por esta estabelecidos, modelos de contrato de prestação de serviços turísticos a serem firmados com seus usuários, contendo disposições relativas às possíveis alterações ou cancelamento desses Instrumentos.

§ 1º - A ausência de encaminhamento dos modelos de contrato, pelas entidades de classe, no prazo e forma fixados, facultará, á EMBRATUR, a estabelecer, a seu exclusivo critério, os referidos modelos.

§ 2º - Após estabelecidos os modelos de contrato, na forma deste artigo, estes deverão ser obrigatoriamente utilizados pelas agências de turismo no relacionamento com seus usuários.

Art. 27 - Quaisquer pagamentos antecipados, quando efetuados pelos usuários à agência de turismo antes dos 60 (sessenta) dias precedentes ao início da excursão ou prestação de serviços, para fins de assinatura do contrato, não poderão exceder a 20% (vinte por cento) do valor total dos serviços ajustados.

Parágrafo único - O valor total dos pagamentos antecipados referidos neste artigo poderá exceder a 20% (vinte por cento) para atender programas de turismo social e de massa, como tais definidos pela EMBRATUR; e outras situações excepcionais de mercado, mediante previa e expressa autorização da EMBRATUR em cada caso, desde que, quando envolverem sistema de captação antecipada de poupança, tenha sido este aprovado pelos órgãos governamentais competentes, na forma da legislação em vigor ou, ainda, na hipótese em que o usuário manifeste, por escrito, sua preferência em efetuar o pagamento total, à vista, da excursão.

Art. 28 - É vedada, em contratos de qualquer tipo ou em materiais promocionais que acarretem para os usuários a aceitação de seus termos, a inclusão de cláusulas referentes a:

I - exclusão da responsabilidade direta ou indireta da agência de turismo operadora do programa perante o usuário, por serviços a ele oferecidos, especialmente os seguintes:

a) transporte, hospedagem, alimentação, traslados, passeios locais, excursões e demais serviços receptivos previstos para os participantes;

b) transporte e garantia das bagagens dos participantes, bem como, quando previsto no contrato, o depósito e guarda dessas bagagens, excetuadas as responsabilidades sobre objetos pessoais dos participantes, quando e enquanto por estes diretamente transportados, e sobre as bagagens, após seu despacho em equipamentos de transporte de linha regular, admitindo-se, no caso de equipamento de transporte próprio da agência, a referência ao limite da responsabilidade sobre as bagagens previsto na legislação pertinente ao tipo de transporte de que se tratar;

c) outros serviços turísticos habitualmente prestados pelas agências de turismo na execução de programas turísticos similares;

II - faculdade de a agência de turismo promover modificações unilaterais de contrato, excetuada, apenas, a variação na seqüência da programação, sempre que esta tenha comprovadamente por objetivo manter ou melhorar a qualidade da programação ou em casos de força maior ou fortuitos, como tais reconhecidos pela EMBRATUR;

III - quaisquer disposições contrárias à legislação em vigor.

§ 1º - Para os fins previstos neste artigo admitir-se-á, contudo, que conste do contrato ou material promocional, a referência à responsabilidade das empresas prestadoras de serviços turísticos, contratadas pelas agências de turismo, desde que reconhecida a responsabilidade das mesmas, pela EMBRATUR ou outro órgão público competente. 

§ 2º - A inclusão das cláusulas ou condições previstas neste artigo, na impressão ou divulgação de qualquer forma de promoção ou publicidade de responsabilidade da agência de turismo, constitui infração punível de acordo com a legislação em vigor. 

Art. 29 - As agências de turismo deverão manter arquivados, pelo prazo de 90 (noventa) dias contado do término da execução dos serviços, os contratos de prestação de serviços turísticos firmados com seus usuários ou outras entidades turísticas, especialmente empresas hoteleiras e transportadoras, bem como convênios e outros instrumentos de participação conjunta celebrados com o objetivo de intensificar correntes turísticas e reduzir custos ou integrar eventos especiais. 

Art. 30 - A responsabilidade das agências de turismo por atos praticados por seus prepostos, mesmo que na qualidade de autônomos, compreende todas as modalidades de responsabilidade previstas no direito positivo (art. 1.521, inciso III, do Código Civil Brasileiro). 

Parágrafo único - Considerar-se-á preposta da agência de turismo operadora de excursão qualquer empresa por esta expressamente indicada para a prestação de passeios opcionais, previstos na oferta e divulgação dos serviços turísticos. 

Art. 31 - As relações comerciais estabelecidas, expressa ou tacitamente, entre a agência de turismo organizadora dos serviços e as empresas ou entidades que prestem estes serviços diretamente aos usuários, valerão como contrato entre elas observado o disposto no artigo 126, do C6digo Comercial Brasileiro. 

Parágrafo único - As relações comerciais entre as agências de turismo e as empresas ou entidades prestadoras de serviços turísticos poderão ser objeto de regulamentações a serem baixadas pelo CNTur, por sua iniciativa ou proposta da EMBRATUR.

TÍTULO IV - DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 32 - A comunicação pela agência de turismo da paralisação temporária ou definitiva de suas atividades implicará, respectivamente, a automática suspensão ou cancelamento do registro da empresa pela EMBRATUR.

Parágrafo único - A EMBRATUR fixará as condições em que se efetivará a suspensão do registro e em que deverá ocorrer o reinicio das atividades por parte da agência de turismo que venha a ter seu registro suspenso, ficando esta, no caso do descumprimento das condições estabelecidas, sujeita ao cancelamento automático de seu registro na EMBRATUR.

Art. 33 - Os recursos voluntários interpostos ao CNTur contra penalidades impostas pela EMBRATUR terão sempre efeito suspensivo.

Art. 34 - A EMBRATUR, na esfera de sua competência, fixará as normas e procedimentos complementares necessários à fiel execução desta Resolução

Art. 35 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.

Brasília, 28 de janeiro de 1983.

JOÃO CAMILO PENNA 

Presidente 

(Publicada no Diário Oficial da união, de 25 de março de 1983, Seção 1. p. 4.898/904)
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